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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 235 – Quinta – Feira 12 de Dezembro de 2024 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato: 0139/2024 Aditivo: 01 
Credor: INACIO DE CARVALHO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LT CNPJ: 
04.497.775/0001-75 Assinatura: 12/12/2024 
Vigência: 02/05/2025 Termo: ACRÉSCIMO DE 
ITEM(NS) Processo: A00004124 Modalidade: 
CONCORRÊNCIA Total: R$ 121.830,33 (cento 
e vinte e um mil , oitocentos e trinta reais e 
trinta e três centavos) Objeto: Contratação, sob 
o regime de empreitada por preço global, de 
empresa especializada em engenharia, com 
vistas à construção de Unidade Básica de 
Saúde, Padrão Alvenaria Tipo I, na Avenida do 
Contorno - Bairro Vila Real, de acordo com 
Projeto Arquitetônico, Memorial Descritivo e 
Planilha Orçamentária de Custos 
disponibilizados pela SES-MG. 
-------------------------------------------------------- 
 

 
 
 
Extrato do 3º Termo Aditivo ao 
Contrato 019/2022 
 
Processo Administrativo nº 015/2022, 
Inexigibilidade nº 001/2022, 
Credenciamento nº 001/2022 
Contratante: Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07 
Contratada: R F Matos Serviços Médicos Ltda 
CNPJ: 36.272.648/0001-64 
Objeto: Prorrogar o prazo contratual, conforme 
previsto na cláusula 6ª do Contrato 019/2022, 
referente ao Processo Administrativo 
n°015/2022, Inexigibilidade nº 001/2022, 
Credenciamento nº 001/2022. 
Data de Assinatura: 09/12/2024 
Vigência: 31/12/2024 à 31/03/2025 
Signatários: – José Carlos Teixeira Júnior - 
Diretor Presidente (pela contratante) e Rodolfo 
Henrique Sousa de Matos – (pela contratada) 

 
 
 
 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA. 
Processo Licitatório nº. 21/2024. Dispensa 
Eletrônica nº. 14/2024. Tipo: Menor Preço 
por Item. Modo de Disputa: Aberto. Torna-se 
público que a Câmara Municipal de 
Carandaí/MG realizará Dispensa Eletrônica 
com critério de julgamento Menor Preço por 
Item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislações aplicáveis. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em 
serviços decoração e ornamentação a Sessão 
Solene de Instalação da 35ª Legislatura, Posse 
dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito – 
2025/2028, a ser realizada em 01/01/2025. 
Valor estimado da contratação: R$4.117,26 

(quatro mil e cento e dezessete reais e vinte e 
seis centavos). Link de acesso: 
camaradecarandai.licitapp.com.br. Período 
para recebimento de propostas e envio dos 
documentos de habilitação: De 12/12/2024 
às 18h até 18/12/2024 às 8h20. Período de 
lances: 18/12/2024 de 8h30 às 14h30. 
Informações: 
licitacao@camaracarandai.mg.gov.br. Aviso 
de dispensa eletrônica: Disponível no site 
oficial da Câmara Municipal 
http://www.camaracarandai.mg.gov.br e no 
Portal Nacional de Compras Públicas 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Carandaí, 12 de 
dezembro de 2024. José Pires Neto - Agente 
de Contratação. 

mailto:licitacao@camaracarandai.mg.gov.br
http://www.camaracarandai.mg.gov.br/transparencia/licitacoes.html
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 235 – Quinta – Feira 12 de Dezembro de 2024 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LOTAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso da faculdade que lhe confere o art. 73 e 74 da LOM, art. 84, IV, da 

Constituição Federal e art. 90, VII, Constituição do Estado; 

CONSIDERANDO a necessidade de se adequar o quadro de vagas para lotação ao quadro que foi ofertado para 

remoção; 

torna público a RETIFICAÇÃO do Edital de Lotação dos Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal de Carandaí 

para fins de remoção na forma do art. 7º da Lei 2295/2018 e Decretos nº 5557/2021 e 5913/2022. 

 

Art. 1º No quadro de vagas constante no ANEXO II do edital exclui-se 01 (uma) vaga de Recepcionista da 

Controladoria Geral e acrescenta-se 01 (uma) de Recepcionista na Secretaria de Obras, passando a vigorar da 

seguinte forma: 

 

Os demais itens do edital permanecem inalterados.  

 

Carandaí, 12 de dezembro de 2024 

 

 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

 

 

 

CARGO 

QUADRO DE VAGAS PARA REMOÇÃO 2024 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Assistência 

Social 
Educação Agricultura 

Meio 

Ambiente 
Obras Administração Saúde Governo Cultura, Esporte e Lazer Procuradoria 

Controladoria 

Geral 

Recepcionista 
1 1 - - 1 - 6 2 1 - - 


